
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA - DIREN-ANP/PF

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Processo Administrativo nº 08204.001977/2025-26
Ata de Registro de Preços nº XX/2025

A DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA - DIREN-ANP/PF, com sede na Rodovia DF 001 Km 02, Setor Habitacional
Taquari - Lago Norte, CEP: 71.559-900, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0083-82, neste ato representada pela Diretora de Ensino,
CHRISTIANE CORREA MACHADO, nomeada pela Portaria nº 198, de 18 de fevereiro de 2025, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2 do dia 17 de fevereiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 08204.001977/2025-26, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisições de equipamentos hospitalares para atendimento das necessidades da
UAMB/DIREN-ANP/PF da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP/PF, especificados nos itens 1 a 6 do Termo de Referência, anexo I do
edital de licitação nº xxxx/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima
Valor

Unitário
Prazo garantia ou

validade

1                
2                
3                
4                
5                
6                

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP/PF, UASG: 200340.
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UASG PARTICIPANTE LOCAL QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

KIT DE OXIGÊNIO PORTÁTIL COM CILINDRO EM
ALUMÍNIO DE 3 LITROS SEM CARGA: 01 Cilindro de

oxigênio com capacidade para 3 litros sem oxigênio
medicinal; 01 Válvula reguladora com fluxômetro a bilha

para cilindro; 01 conjunto de umidificador de ar com:
extensão, cotovelo e máscara; 01 conjunto de cânulas de

Guedel nº 0,1,2,3,4,5; 01 bolsa ou maleta ou carrinho para
acondicionamento 0,42 m³ (metro cúbico) extensão,

cotovelo e máscara - 01 conjunto de cânulas de Guedel nº
0,1,2,3,4,5 - 01 bolsa ou maleta ou carrinho para

acondicionamento 0,42 m³ (metro cúbico).

373475 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF BRASÍLIA/DF 2    

2 Mesa auxiliar em aço inox 40x60x80cm com rodízio 617671 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF BRASÍLIA/DF 2    

3

CARRO PADIOLA ADULTO COM ELEVAÇÃO
ESMALTADO, LEITO ESTOFADO, COM GRADES E
SUPORTE DE SORO. Estrutura em tubo de aço carbono

redondo de 1” ¼ x 1.20mm- Leito fixo estofado com
espuma D26R revestido em Courvim. Cabeceira regulável

através de cremalheira. Regulagem de altura através de
manivela cromada e escamoteável- Sistema de elevação em

tubo de aço retangular. Para-choque de proteção redondo
nos quatros cantos do leito. Grades laterais de baixar em

tubo de aço carbono redondo de 7/8 x 1.20mm. Suporte para
soro com 02 ganchos em aço inox (T). Rodízios giratórios
de 5" em polipropileno, com sistema de freio em diagonal.

Acabamento em pintura epóxi, com tratamento ferruginoso.
Capacidade aproximada: Até 110Kg

470791 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF BRASÍLIA/DF 2    

4
Cadeira de rodas dobrável, com capacidade para transporte

de pacientes de até 180 Kg, freios bilaterais e apoio de
pernas/pedal rebatível/ajustável

623881 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF BRASÍLIA/DF 2    

5 Monitor de sinais multiparamétrico indicado para utilização
em triagem de serviço ambulatorial de adultos, com funções

e parâmetros: pressão não invasiva (PNI), frequência

610259 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF BRASÍLIA/DF 1    

24/11/25, 15:39 SEI/PF - 143528474 - Minuta

https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_con… 1/7



cardíaca, oximetria, temperatura sem contato e sistema de
medição rápida de ECG, acompanhado um carrinho de

transporte com rodízios.

6 Balança antropométrica digital com capacidade de até 200kg 472277 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF BRASÍLIA/DF 2    
VALOR TOTAL ÓRGÃO GERENCIADOR  

 
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UASG PARTICIPANTE LOCAL QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

KIT DE OXIGÊNIO PORTÁTIL COM
CILINDRO EM ALUMÍNIO DE 3 LITROS
SEM CARGA: 01 Cilindro de oxigênio com

capacidade para 3 litros sem oxigênio
medicinal; 01 Válvula reguladora com

fluxômetro a bilha para cilindro; 01
conjunto de umidificador de ar com:

extensão, cotovelo e máscara; 01 conjunto
de cânulas de Guedel nº 0,1,2,3,4,5; 01 bolsa

ou maleta ou carrinho para
acondicionamento 0,42 m³ (metro cúbico)
extensão, cotovelo e máscara - 01 conjunto

de cânulas de Guedel nº 0,1,2,3,4,5 - 01
bolsa ou maleta ou carrinho para

acondicionamento 0,42 m³ (metro cúbico).

373475

200370 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC Florianópolis/SC 1    

200390 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - PI Teresina/PI 1    

200376 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- GO Goiânia/GO 3    

200378 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RO Porto Velho/RO 1    

200358 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL Maceió/AL 1    

200388 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- MA São Luís/MA 1    

200398 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PE Recife/PE 1    

200360 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP São Paulo/SP 2    

200344 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- SE Aracaju/SE 1    

200402 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AP Macapá/AP 1    

200372 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS Porto Alegre/RS 2    

200356 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ Rio de Janeiro/RJ 1    

200384 - SUPERINT.REGIONAL DE
P.FEDERAL NO EST.DE RR Boa Vista/RR 1    

200386 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PA Belém/PA 1    

200338 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - DF BRASÍLIA/DF 1    

200334 - COORDENACAO DE
ADMINISTRACAO-COAD BRASÍLIA/DF 6    

200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO ESTADO DO ES Vila Velha/ES 1    

200396 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PB João Pessoa/PB 3    

  29    

2 Mesa auxiliar em aço inox 40x60x80cm
com rodízio

617671 200370 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC Florianópolis/SC 1    

200390 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - PI Teresina/PI 1    

200376 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- GO Goiânia/GO 1    

200378 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RO Porto Velho/RO 1    

200358 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL Maceió/AL 1    

200388 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- MA São Luís/MA 1    

200398 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PE Recife/PE 1    

200360 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP São Paulo/SP 1    

200344 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- SE Aracaju/SE 1    

200402 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AP Macapá/AP 1    

200372 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS Porto Alegre/RS 1    

200356 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ Rio de Janeiro/RJ 1    

200384 - SUPERINT.REGIONAL DE
P.FEDERAL NO EST.DE RR Boa Vista/RR 1    

200338 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - DF BRASÍLIA/DF 1    

200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO ESTADO DO ES Vila Velha/ES 2    
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200396 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PB João Pessoa/PB 3    

200386 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PA Belém/PA 1    

  20    

3

CARRO PADIOLA ADULTO COM
ELEVAÇÃO ESMALTADO, LEITO

ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE
DE SORO. Estrutura em tubo de aço

carbono redondo de 1” ¼ x 1.20mm- Leito
fixo estofado com espuma D26R revestido

em Courvim. Cabeceira regulável através de
cremalheira. Regulagem de altura através de
manivela cromada e escamoteável- Sistema
de elevação em tubo de aço retangular. Para-

choque de proteção redondo nos quatros
cantos do leito. Grades laterais de baixar em

tubo de aço carbono redondo de 7/8 x
1.20mm. Suporte para soro com 02 ganchos
em aço inox (T). Rodízios giratórios de 5"
em polipropileno, com sistema de freio em
diagonal. Acabamento em pintura epóxi,
com tratamento ferruginoso. Capacidade

aproximada: Até 110Kg

470791

200370 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC Florianópolis/SC 1    

200390 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - PI Teresina/PI 1    

200376 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- GO Goiânia/GO 3    

200378 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RO Porto Velho/RO 1    

200358 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL Maceió/AL 1    

200388 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- MA São Luís/MA 1    

200398 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PE Recife/PE 1    

200360 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP São Paulo/SP 1    

200344 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- SE Aracaju/SE 1    

200402 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AP Macapá/AP 1    

200372 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS Porto Alegre/RS 1    

200356 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ Rio de Janeiro/RJ 1    

200384 - SUPERINT.REGIONAL DE
P.FEDERAL NO EST.DE RR Boa Vista/RR 1    

200386 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PA Belém/PA 1    

200338 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - DF BRASÍLIA/DF 1    

200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO ESTADO DO ES Vila Velha/ES 1    

200396 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PB João Pessoa/PB 3    

  21    
4 Cadeira de rodas dobrável, com capacidade

para transporte de pacientes de até 180 Kg,
freios bilaterais e apoio de pernas/pedal

rebatível/ajustável

623881 200370 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC Florianópolis/SC 1    

200390 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - PI Teresina/PI 1    

200376 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- GO Goiânia/GO 3    

200378 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RO Porto Velho/RO 1    

200358 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL Maceió/AL 1    

200354 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - MS Campo Grande/MS 1    

200388 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- MA São Luís/MA 1    

200404 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - TO Palmas/TO 1    

200398 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PE Recife/PE 2    

200360 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP São Paulo/SP 7    

200356 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ Rio de Janeiro/RJ 1    

200344 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- SE Aracaju/SE 1    

200402 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AP Macapá/AP 1    

200372 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS Porto Alegre/RS 16    

200384 - SUPERINT.REGIONAL DE
P.FEDERAL NO EST.DE RR Boa Vista/RR 1    

200346 - SUPERINTENDENCIA REG.DA
POLICIA FEDERAL NA BA Salvador/BA 1    

200386 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PA Belém/PA 1    

200394 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RN Natal/RN 1    

200338 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - DF BRASÍLIA/DF 4    
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200334 - COORDENACAO DE
ADMINISTRACAO-COAD BRASÍLIA/DF 5    

200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO ESTADO DO ES Vila Velha/ES 2    

200396 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PB João Pessoa/PB 3    

  56    

5

Monitor de sinais multiparamétrico indicado
para utilização em triagem de serviço

ambulatorial de adultos, com funções e
parâmetros: pressão não invasiva (PNI),

frequência cardíaca, oximetria, temperatura
sem contato e sistema de medição rápida de

ECG, acompanhado um carrinho de
transporte com rodízios.

610259

200340 - ACADEMIA NACIONAL DE
POLICIA - DF BRASÍLIA/DF 1    

200370 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC Florianópolis/SC 1    

200390 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - PI Teresina/PI 1    

200376 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- GO Goiânia/GO 1    

200378 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RO Porto Velho/RO 1    

200358 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL Maceió/AL 1    

200388 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- MA São Luís/MA 1    

200398 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PE Recife/PE 1    

200360 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP São Paulo/SP 2    

200344 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- SE Aracaju/SE 1    

200402 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AP Macapá/AP 1    

200356 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ Rio de Janeiro/RJ 2    

200384 - SUPERINT.REGIONAL DE
P.FEDERAL NO EST.DE RR Boa Vista/RR 1    

200346 - SUPERINTENDENCIA REG.DA
POLICIA FEDERAL NA BA Salvador/BA 1    

200386 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PA Belém/PA 1    

200394 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RN Natal/RN 1    

200338 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - DF BRASÍLIA/DF 1    

200334 - COORDENACAO DE
ADMINISTRACAO-COAD BRASÍLIA/DF 1    

200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO ESTADO DO ES Vila Velha/ES 1    

200396 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PB João Pessoa/PB 1    

  21    
6 Balança antropométrica digital com

capacidade de até 200kg
472277 200370 - SUPERINTENDENCIA

REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SC Florianópolis/SC 1    

200390 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - PI Teresina/PI 1    

200378 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RO Porto Velho/RO 1    

200358 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AL Maceió/AL 1    

200354 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - MS Campo Grande/MS 1    

200388 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- MA São Luís/MA 1    

200398 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PE Recife/PE 2    

200360 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP São Paulo/SP 3    

200344 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- SE Aracaju/SE 1    

200402 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AP Macapá/AP 1    

200372 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS Porto Alegre/RS 10    

200356 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - RJ Rio de Janeiro/RJ 1    

200384 - SUPERINT.REGIONAL DE
P.FEDERAL NO EST.DE RR Boa Vista/RR 1    

200386 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PA Belém/PA 1    

200346 - SUPERINTENDENCIA REG.DA
POLICIA FEDERAL NA BA Salvador/BA 1    
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200394 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RN Natal/RN 1    

200338 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL - DF BRASÍLIA/DF 2    

200334 - COORDENACAO DE
ADMINISTRACAO-COAD BRASÍLIA/DF 3    

200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO ESTADO DO ES Vila Velha/ES 2    

200396 - SUPERINTENDENCIA
REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PB João Pessoa/PB 3    

  38    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos
técnicos preliminares.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
5.1.2. contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no [edital] OU [aviso de contratação direta] e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item
9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32
do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado
e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 
Local e data
Assinaturas

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 
 

 

 
Anexo

 
Cadastro Reserva

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

 
Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade

                 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade

                 
 

 

Referência: Processo nº 08204.000642/2025-91 SEI nº 76633593

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO TIAGO COELHO DE BRITO, Agente Administrativo(a), em 24/11/2025, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=143528474&crc=C61BE7AC.
Código verificador: 143528474 e Código CRC: C61BE7AC.
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